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LEI  Nº  8.451, DE 03 DE JANEIRO DE 2000. 
 

Dispõe sobre a oficialização da 
Feira de Artesanato da Alfândega no 
Município de Porto Alegre e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE  
 
 
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o parágrafo 3º, do art. 77, da Lei 

Orgânica, que a Câmara Municipal de Porto Alegre aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  Fica oficializada, no Município de Porto Alegre, a Feira de Artesanato da 

Alfândega. 
 
Art. 2º  O espaço destinado à Feira compreende o passeio entre as Ruas Caldas 

Júnior e  General Câmara no eixo da Rua Sete de Setembro.  
 
Art. 3º  A Feira de Artesanato da Alfândega funcionará  no horário das 09 às 19 

horas. 
 
Art. 4º  Fica estabelecido que cada artesão terá o direito ao uso de um boxe. 
 
Art. 5º  O Executivo regulamentará esta Lei  no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 

partir da data de sua publicação.  
 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

ALEGRE, 03 de janeiro de 2000. 
 
 
 

NEREU D’AVILA,  
            Presidente.  

Registre-se e publique-se:  
 

 
 
 

ADELI SELL,  
1º  Secretário. 
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